
 4 – quarta-feira, 09 de fevereiro de 2022 diário do executivo Minas Gerais 
usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a PEDro ruANo 
LEocADio DiAS, MASP 12498440, chefe da Subsecretaria de 
Atendimento Socioeducativo, a gratificação temporária estratégica 
GTED-5 JD1100091 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FErNANDA SANtoS 
EStEvES, MASP 1399137-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 MD1100236 da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
FErNANDA SANtoS EStEvES, MASP 1399137-7, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-6 MD1101216, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
miLLA ELiS GomES DE SouZA, MASP 1485318-8, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-5 MD1100236, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANA cEciLiA DE ABrEu, MASP 
263015-0, do cargo de provimento em comissão DAD-3 SA1100883 da 
Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vANESSA APArEciDA 
DE ASSiS, MASP 1206041-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 SA1101795 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 
31/12/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vErA LÚciA NEvES, 
MASP 669453-3, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
SA1100878 da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 11/1/2022 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NAtALiA PALuDEto 
GuErrEiro, MASP 1396240-2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 SA1101932 da Secretaria de Estado de Saúde, a 
contar de 11/1/2022 .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa LYviA DE cArvALHo FoNSEcA 
LAGE, MASP 1205954-9, da função gratificada FGD-7 SA1100186 
da Secretaria de Estado de Saúde, a contar de 03/01/2022 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, LuciANA DoS SANtoS, MASP 1206372-3, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 SA1101797, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, tAYNArA FAtimA SiLvA DE PAuLA, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 SA1101733, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, GLAuciA mAriA DE PAuLA LoPES, MASP 1299838-1, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-3 SA1100883, de 
recrutamento limitado, da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, HELENA AZEvEDo tEmPoNi GoDiNHo, MASP 
1479013-3, para a função gratificada FGD-7 SA1100186 da Secretaria 
de Estado de Saúde .

no uso de suas atribuições, designa cAmiLA cANDiDA ZANoN 
GomES, MASP 1296890-5, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 SA1101937, para responder pela Diretoria de 
inovação e Tecnologia da informação da Secretaria de Estado de Saúde, 
nas ausências do titular, no período de 24/01/2022 a 08/02/2022 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
AuGuSto cESAr GuimArÃES DE SouZA, MASP 753134-6, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 ED1100173 da Secretaria 
de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, AuGuSto cÉSAr GuimArÃES 
DE SouZA, MASP 753134-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 ED1100549 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, JoSÉ roBErto AvELAr, MASP 358763-1, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-8 ED1100549, de recrutamento 
amplo, para dirigir a Superintendência de infraestrutura e Logística da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a JoSÉ roBErto AvELAr, 
MASP 358763-1, diretor da Superintendência de infraestrutura e 
Logística, a gratificação temporária estratégica GTED-4 ED1100173 
da Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional da 
servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Cultura 

e Turismo a disposição do Departamento de Edificações e Estradas de 
rodagem de Minas Gerais - DEr/MG, em prorrogação, de 01/01/2021 
a 08/07/2021, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de 
Cooperação Técnica nº 04/2021:  
NuÍLA rANGEL CHAvES/MASP 1389436-5/CE ANALiSTA DE 
GESTÃo E PoLÍTiCAS PÚBLiCAS EM DESENvoLviMENTo - 
ANGPD .  

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação 
funcional da servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social a disposição da Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais 
- HEMoMiNAS, de 01/01/2018 a 05/04/2020, com ônus para o 
cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 82/2021:  
MAriA JoSÉ FiGuEirEDo/MASP 959736-0/ ANGPD/ iii J .  

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Fundação Clóvis 
Salgado - FCS, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus 
para o cessionário:  
ELiNEiA FroiS CoELHo/ MASP 452077-1/ ASGPD/ v B .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/
MG, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o 
cessionário:  
WELLErSoN FiuZA PAuLiNELLi, MASP: 334 .496-7, GESTor 
GovErNAMENTAL (GGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 
DEr, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o 
cessionário:  
WiLMA LiPovETSKY, MASP 371 .086-0, AGENTE 
GovErNAMENTAL (AGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/
MG, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o 
cessionário:  
MArCo ANTÔNio FErrEirA MoL, MASP: 359 .533-7, AGENTE 
GovErNAMENTAL (AGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 
DEr, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o 
cessionário:  
SABriNA MArQuES ForTES ArAÚJo, MASP 904 .680-6, 
AGENTE GovErNAMENTAL (AGov)  .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 
DEr, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o 
cessionário:  
ANA MAriA CHAvES, MASP: 352 .338-8, GESTor 
GovErNAMENTAL (GGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/
MG, em prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o 
cessionário:  
WELLiNGToN AuGuSTo vErTEiro, MASP: 128 .8497-9, 
GESTor GovErNAMENTAL (GGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Agência 
reguladora de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento 
Sanitário de Minas Gerais - ArSAE, em prorrogação, de 01/01/2022 a 
31/12/2022, com ônus para o cessionário:
ELiANDErSoN PAuLo roCHA, MASP: 365 .560-2, AGENTE 
GovErNAMENTAL (AGov) .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP, de 04/01/2022 a 
31/12/2022, com ônus para o cessionário:  
MArCoS GoNZAGA MiLAGrES - MASP: 669129-9, GESTor 
GovErNAMENTAL (GGov) .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 5º, ii, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, 
convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servidora 
abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de Educação, 
o afastamento  parcial de suas atribuições, no período de 22/11/2021 a 
31/1/2022, para participar de Doutorado em Educação, ministrado pela 
universidade Federal de Juiz de Fora, em Juiz de Fora/MG, em 15% da 
carga horária, com ônus limitado para o Estado:  
PoLYANA GoMES DE MAToS, MASP 1328797-4, ProFESSor 
DE EDuCAÇÃo BáSiCA, PEBiB, ADMiSSÃo 3, No uSo 
DA BiBLioTECA, LoTADA No iNSTiTuTo ESTADuAL DE 
EDuCAÇÃo DE JuiZ DE ForA, JuiZ DE ForA/MG .

usando da competência delegada pelo art . 5º, ii, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
a servidora abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado 
de Educação, a afastar-se parcialmente de suas atribuições, no período 
de 1/2/2022 a 31/12/2023, para participar de Doutorado em Educação, 
ministrado pela universidade Federal de Juiz de Fora, em Juiz de Fora/
MG, em 25% da carga horária, com ônus limitado para o Estado:  
PoLYANA GoMES DE MAToS, MASP 1328797-4, ProFESSor 
DE EDuCAÇÃo BáSiCA, PEBiB, ADMiSSÃo 3, No uSo 
DA BiBLioTECA, LoTADA No iNSTiTuTo ESTADuAL DE 
EDuCAÇÃo DE JuiZ DE ForA, JuiZ DE ForA/MG .

usando da competência delegada pelo art . 5º, ii, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
a servidora abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de 
Educação, a afastar-se integralmente de suas atribuições, no período de 
07/01/2022 a 20/12/2022, para participar de Mestrado em Educação, 
ministrado pela universidade Federal de São Carlos, em São Carlos/
SP, com ônus limitado para o Estado:  
FLáviA CAMArGo BuSATTE, MASP 1221090-2, ADMiSSÃo 
3, CArGo ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA - PEB1B, 
ProFESSor PArA ENSiNo Do uSo DA BiBLioTECA, EE 
“FrANCiSCo ESCoBAr”, EM PoÇoS DE CALDAS/MG, SrE 
PoÇoS DE CALDAS .

usando da competência delegada pelo art . 5º, ii, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
o servidor abaixo relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de 
Educação, a afastar-se integralmente de suas atribuições, no período de 
05/01/2022 a 30/04/2025, para participar de Doutorado em Educação - 
Conhecimento e inclusão Social, ministrado pela universidade Federal 
de Minas Gerais, em Belo Horizonte/MG, com ônus limitado para o 
Estado:  
HELDEr JÚNio DE SouZA, MASP 1052852-9, ADMiSSÃo 
1, PEB3i, EE “ProFESSor ZoroASTro viANNA PASSoS”, 
SABArá/MG, SrE METroPoLiTANA A .

usando da competência delegada pelo art . 5º, ii, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
a servidora abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado 
de Educação, a afastar-se integralmente de suas atribuições, no período 
de 07/01/2022 a 28/2/2024, para participar de Doutorado em Estudos 
Literários, ministrado pela universidade Federal de uberlândia, em 
uberlândia/MG, com ônus limitado para o Estado:  
FABiANA CArDoSo DA FoNSECA, MASP 1347071-1, ADMiSSÃo 
5, PEBiiB, EE “ProFESSorA CriSTiNA GuiMArÃES”, EM 
MoNTES CLAroS/MG, SrE MoNTES CLAroS .

usando da competência delegada pelo art . 5º, ii, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
a servidora abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado 
de Educação, a afastar-se integralmente de suas atribuições, no período 
de 07/01/2022 a 23/09/2023, para participar de Mestrado em Educação 
Tecnológica, ministrado pelo Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Minas Gerais, em Belo Horizonte/MG, com ônus limitado para o 
Estado:  
CAroLiNA CESAr ProToN xAviEr, MASP 
1329129-9, ADMiSSÃo 2, EEBiE, EE “FLávio DoS SANToS”, 
EM BELo HoriZoNTE/MG, SrE METroPoLiTANA A .

usando da competência delegada pelo art . 5º, ii, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
o servidor abaixo relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de 
Educação, a afastar-se integralmente de suas atribuições, no período de 
07/01/2022 a 17/05/2025, para participar de Doutorado em Ciência da 
informação, ministrado pela universidade Federal de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte/MG, com ônus limitado para o Estado:  
LuCiNEi PErEirA DA SiLvA, MASP 1122283-3, ADMiSSÃo 3, 
PEBiC, EE “LABor CLuB”, EM GovErNADor vALADArES/
MG, SrE GovErNADor vALADArES .
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: igor Mascarenhas Eto

Expediente
 rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEGov/SECGErAL/ 

Nº 01, 17 DE JANEiro DE 2022
 Designa servidores da Secretaria-Geral do Estado de Minas Gerais para 
operacionalização do Sistema integrado de Administração Financeira 
SiAFi-MG, no âmbito da Secretaria de Estado de Governo - SEGov .
o SECrETário DE ESTADo DE GovErNo E o SECrETário-
GErAL, no de suas atribuições, que lhe confere o inciso iii e iv do § 1º 
do art . 93 da Constituição do Estado e considerando o disposto na Lei nº 
23 .304, de 30 de maio de 2019, que estabelece a Estrutura orgânica da 
Administração pública do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais 
e o Decreto 48 .303, de 19 de novembro de 2021, que dispõe sobre o 
encerramento do exercício de 2021 e, objetivando a continuidade de 
execução das despesas relacionadas à publicidade de governo as quais 
encontram-se com com seus saldos locados na unidade orçamentária 
1491 - SEGov,
 rESoLvEM:
 Art . 1º – Designar servidores para operacionalização do Sistema 
integrado de Administração Financeira de Minas Gerais - SiAFi- MG, 
nas seguintes unidades Executoras: 1490004 SEGov/ ProDuÇÃo, 
1490005 SEGov/EvENToS e 1490007 - SEC/CASA CiviL da 
unidade orçamentária 1491, sendo:
i – ordenador de Despesas: Cristiana Miglio Kumaira Pereira - MASP: 
1 .495 .743-5 e CPF: 851 .*** .736-**;
ii – responsável Técnico: Cláudio Márcio Guisoli- MASP: 356 .215- 4 
e CPF: 464 .*** .536-**;
 iii – Administrador de Segurança: Gilmar rodrigues de oliveira- 
MASP: 346 .484-9 e CPF: 489 .*** .486-** .
 Art . 2º A designação de que trata o art . 1º desta resolução visa atender 
aos instrumentos firmados pela Secretaria de Estado de Governo 
(SEGov) .
 Parágrafo único . Cabe à Secretaria-Geral comunicar à Secretaria de 
Estado de Governo o desligamento ou exoneração dos servidores, a que 
se refere esta resolução .
 Art . 3º A vigência para esta execução, será até 31 de dezembro de 
2022 .
 Art . 4º Esta resolução entra em vigor a partir da sua publicação .

 Belo Horizonte, 07 de janeiro de 2022 .
 igor Mascarenhas Eto

 Secretário de Estado de Governo

 Mateus Simões de Almeida
 Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais 
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 rESoLuÇÃo CGE Nº 04, 04 DE FEvErEiro DE 2022 .

 Estabelece orientações para os órgãos do Poder Executivo Estadual 
que aderiram ao Programa Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC) 
e para as Controladorias Setoriais e Seccionais . 
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso de sua atribuição 
que lhe confere o artigo 93 da Constituição do Estado, e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019 e no Decreto nº 
47 .774, de 03 de dezembro de 2019;rESoLvE:
 Art . 1º - os dirigentes máximos dos órgãos do Poder Executivo Estadual 
que aderiram ao Programa Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC)
poderão manifestar interesse na prestação de serviços de consultoria da 
Controladoria-Geral do Estado .
 § 1º - o serviço de consultoria se dará por meio da utilização da 
plataforma E-Prevenção pelo órgão, na qual serádisponibilizadoplano 
de ação específico contendo a indicação de boas práticas relacionadas à 
Governança e ao Combate à Corrupção .
 § 2º - A análise e a adoção das medidas cabíveis em relação ao plano 
de ação disponibilizado pela plataforma E-Prevenção será realizada por 
intermédio de um representante do órgão do Poder Executivo Estadual, 
indicado por seu dirigente máximo, até o dia 04de março de 2022 .
 Art . 2º - A Diretoria Central de Auditoria em Programas e Governança 
da Auditoria-Geral, com o apoio das Controladorias Setoriais e 
Seccionais, prestará serviço de consultoria para:
 i - auxiliar os órgãos e entidades na proposição de diretrizes e 
procedimentos, visando ao aperfeiçoamento da estrutura de controle 
interno dos órgãos e entidades do Poder Executivo, no âmbito do 
PNPC; e,

 ii - acompanhar a evolução da melhoria da estrutura de controle, no 
âmbito doPNPC, anualmente .
 Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 04 de fevereiro de 2022 . 
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

 Controlador-Geral do Estado
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
Ato assinado pelo Senhor Coronel PM Comandante-Geral da Polícia 
Militar de Minas Gerais:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso iii 
e vii do Decreto Estadual n . 36 .885, de 23/05/1995, e

 Transferindo Compulsoriamente
- em conformidade com a redação do parágrafo único do art . 204 dada 
pela Lei Delegada Estadual nº 37, de 13/01/89 e nos termos do art . 136, 
§1º, c/c art . 159, § 2º, i, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as 
alterações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 
10 e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e 
n . 59/2003, transfere compulsoriamente, o n . 106763-6, CoroNEL PM 
QoPM JoSE LuiZ rEiS JuNior, da AriNS, a partir de 30/01/2022, 
para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos 
integrais de seu posto .
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DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS
ATo DE ProMoÇÃo Por DECiSÃo JuDiCiAL

o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCiA MiLiTAr 
DE MiNAS GErAiS, no exercício da competência prevista no inciso 
vi, art . 6º do Decreto n . 18 .445, de 15 de abril de 1977, que aprova o 
regulamento de Competência e Estrutura dos órgãos previstos na Lei 
n . 6 .624, de 18 de julho de 1975, que dispõe sobre a organização básica 
da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais (r-100), e dá outras 
providências ., e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 
do processo n . 5006687-5 .2020 .8 .13 .0480, da unidade Jurisdicional 
Única - 2º JD da Comarca de Patos de Minas, 1 rESoLvE:1 .1 
Promover ao nível iv, grau A, a Servidora Civil n . 164 .981-3, 
Bruna Eulália Amaral Carlota, titular do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo da Polícia Militar Nível i-D, a partir de 8 de abril de 
2019; 1 .2 Determinar à Seção de Pessoal Civil/CAP:1 .2 .1Publicar este 
ato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, com transcrição em 
Boletim Geral da Polícia Militar;1 .2 .2 Adotar as medidas necessárias 
a fim de efetivar o cumprimento da decisão judicial em seus exatos 
termos;1.3 Determinar ao Comandante da 10ª RPM:1.3.1Cientificar a 
servidora do presente ato;1 .3 .2 Arquivar cópia do presente ato na pasta 
funcional da servidora .

 Belo Horizonte, 7 de fevereiro de 2022 . 
roDriGo SouSA roDriGuES,

 CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL .
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